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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECLARAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO ESPECÍFICA NOS 

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO (PPA/LDO/LOA) PARA AMORTIZAÇÃO 

DO DÉFICIT ATUARIAL 

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 

EXERCÍCIO: 2021 

 

1- Declaro perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o 

Plano Plurianual vigente – PPA, aprovado por meio de lei e vigente no 

exercício de 2021, possui programação específica para amortização do 

déficit atuarial, concedida através a Lei Municipal nº. 880/2019 e Lei 

Municipal nº. 954/2021. No que se refere à previsão legal para amortização 

do déficit atuarial, o PPA aprovado pela Lei Municipal nº. 830/2017, a Lei de 

Diretrizes Orçamentária nº. 904/2020 e a Lei Orçamentária Anual nº. 

926/2020, contemplam previsão orçamentária para amortização do déficit 

atuarial, que atualmente, está sendo efetuado mediante o pagamento de 

alíquota suplementar, que é contabilizada na dotação de obrigações 

patronais devidas ao RPPS. 

 

Lei do PPA 830/2017 

 

2- Declaro perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o 

anexo de metas e prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente – 

LDO, aprovada por meio de lei e vigente no exercício de 2021, possui 

previsão de programa específica destinado para amortização do déficit 

atuarial, com previsão de metas e riscos associados à operação. 

 

Lei da LDO 904/2020 
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3- Declaro perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que a Lei 

do Orçamento Anual – LOA, aprovada por meio de lei e vigente no exercício 

de 2021, possui previsão contemplando a execução orçamentária do 

programa previsto no PPA, para amortização do déficit atuarial, por meio de 

alíquota suplementar. 

 

Lei da LOA 926/2020 

 

Assim, por ser verdade, firmo o presente relatório. 
 

 

Dores do Rio Preto – ES, 28 de março de 2022. 

 

 
 
 

Cleudenir José de Carvalho Neto 
Prefeito Municipal – Dores do Rio Preto 
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